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OFÍCIO Nº 048/2024-GP/DL
Em, 20 de fevereiro de 2024

Prezado(a) Senhor(a)

Comunicamos-lhe que o Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em Sessão
Ordinária realizada no dia 19 de fevereiro de 2024, aprovou a MOÇÃO Nº 20/2024, de autoria da
ilustre Vereadora da Câmara Municipal de Santarém ALBA LEAL — MDB. Para conhecimento do
teor, encaminhamos cópias em anexo.

Atenciosamente,

VANESSAA DA MOTA AGUIAR
Diretora do Legislativo.

Idêntico para:

ASSOCIAÇÃO DE MORADORESDE VILA CURUAI (ASMOVIC)
ASSESSORES COMUNITÁRIOS DO DISTRITAL DE VILA CURUAI
DIREÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA FM LAGO DISTRITAL DE VILA CURUAI
CONSELHO DE SEGURANÇA (CONSEG) DO DISTRITAL DE VILA CURUAI
AGENTEDISTRITAL DE VILA CURUAI
AMIGOS DA ASMOVIC


